
 

 

Superior Tribunal de Justiça

AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.418.418 - SP (2018/0336806-0)
  

RELATOR : MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
AGRAVANTE : NILSON FALANCHI 
ADVOGADO : HILARIO BOCCHI JUNIOR  - SP090916 
AGRAVADO  : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
 

  

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 
ENUNCIADO ADMINISTRATIVO 3/STJ. FUNDAMENTO DA 
DECISÃO AGRAVADA NÃO IMPUGNADO DE FORMA 
ESPECÍFICA. ARTIGO 932, III, DO CPC/2015. AGRAVO EM 
RECURSO ESPECIAL NÃO CONHECIDO.

 

  

DECISÃO
Trata-se de agravo em recurso especial interposto por Nilson Falanchi contra 

decisão proferida pelo Presidente do TRF-3ª Região, que negou seguimento ao recurso 
especial, em razão de o acórdão combatido estar em consonância com a jurisprudência 
dominante do STJ, sob a inteligência da Súmula 83/STJ e, ainda, em razão da Súmula 
7/STJ.

Em sua minuta de agravo em recurso especial, o agravante sustenta a 
plausividade do seu recurso especial, pois a análise do pleito recursal não demanda o 
reexame do conjunto probatório dos autos. Acrescenta que a jurisprudência é favorável 
ao seu pedido.

O prazo para apresentação de contraminuta ao agravo em recurso especial 
transcorreu in albis.

É o relatório. 
Decido.
Inicialmente é necessário consignar que o presente recurso atrai a incidência do 

Enunciado Administrativo 3/STJ que dispõe in verbis: "Aos recursos interpostos com 
fundamento no CPC/2015 (relativos a decisões publicadas a partir de 18 de março de 
2016) serão exigidos os requisitos de admissibilidade recursal na forma do novo CPC". 

O presente agravo não deve ser conhecido, pois do exame das razões do 
presente recurso, observa-se que o agravante se furtou de impugnar específica e 
suficientemente o fundamento utilizado para inadmitir o recurso especial, relativo à 
aplicabilidade da Súmula 83/STJ.

É dever do agravante impugnar especificamente todos os fundamentos da 
decisão agravada.

O agravo em recurso especial que não impugna o fundamento que levou a não 
admissão do recurso especial não deve ser conhecido, nos termos dos artigos 932, III, do 
CPC/2015, e 253, parágrafo único, inciso I, do RISTJ, que assim dispõem, 
respectivamente, in verbis: 

Art. 932. Incumbe ao relator:
III - não conhecer de recurso inadmissível, prejudicado ou que não tenha 
impugnado especificamente os fundamentos da decisão recorrida.

Art. 253. O agravo interposto de decisão que não admitiu o recurso especial 
obedecerá, no Tribunal de origem, às normas da legislação processual 
vigente.
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Parágrafo único. Distribuído o agravo e ouvido, se necessário, o Ministério 
Público no prazo de cinco dias, o relator poderá:
I - não conhecer do agravo que for manifestamente inadmissível, 
intempestivo, infundado ou prejudicado, ou que não tiver atacado 
especificamente todos os fundamentos da decisão agravada;  

Ilustrativamente: 

AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 
AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA AOS FUNDAMENTOS 
DA DECISÃO PROFERIDA PELO TRIBUNAL DE ORIGEM. 
INSUFICIÊNCIA DE ALEGAÇÃO GENÉRICA. AGRAVO NÃO 
PROVIDO. 
1. O agravo que objetiva conferir trânsito ao recurso especial obstado na 
origem reclama, como requisito objetivo de admissibilidade, a impugnação 
específica aos fundamentos utilizados para a negativa de seguimento do 
apelo extremo, consoante expressa previsão contida no art. 544, § 4º, inc. I, 
do CPC/1973 (art. 932, III, do CPC/2015) e art. 253, parágrafo único, I, do 
Regimento Interno do Superior Tribunal de Justiça - RISTJ, ônus da qual 
não se desincumbiu a parte insurgente, sendo insuficiente alegações 
genéricas de não aplicabilidade do óbice invocado. Precedentes. 
2. Agravo interno não provido. 

(AgInt no AREsp 939.050/SP, Quarta Turma, Relator Ministro Luis 
Felipe Salomão, DJe 28/10/2016)

Cumpre registrar que, quando o recurso especial é inadmitido com base na 
Súmula 83/STJ, a impugnação desse fundamento deve ser pormenorizada, indicando 
precedentes contemporâneos ou supervenientes aos mencionados na decisão vergastada, 
procedendo-se ao cotejo analítico entre eles, demonstrando-se que outro é o entendimento 
jurisprudencial do STJ, o que não ocorreu na espécie. 

Nesse sentido:

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM 
RECURSO ESPECIAL. DECISÃO DE INADMISSIBILIDADE. 
FUNDAMENTO NÃO IMPUGNADO. SÚMULA 182/STJ. 
INCIDÊNCIA. 
1. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça entende ser necessária 
a impugnação dos fundamentos da decisão denegatória da subida do recurso 
especial para que se conheça do respectivo agravo. 
2. A parte agravante não infirmou especificamente a incidência do óbice da 
Súmula 83/STJ. Logo, a Súmula 182 desta Corte foi corretamente aplicada 
ao caso. 
3. Inadmitido o recurso especial com base na Súmula 83 do STJ, incumbiria 
à parte interessada apontar precedentes contemporâneos ou supervenientes 
aos referidos na decisão impugnada, procedendo ao cotejo analítico entre 
eles. Precedentes. 
4. A jurisprudência desta Corte Superior firmou entendimento de que o 
óbice da Súmula 83/STJ não se restringe aos recursos especiais interpostos 
com fundamento na alínea "c" do permissivo constitucional, sendo também 
aplicável nos recursos fundados na alínea "a". 
5. Agravo interno a que se nega provimento. 

(AgInt no AREsp 991.297/RS, Segunda Turma, Relator Ministro Og 
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Fernandes, DJe 11/5/2017) 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM 
RECURSO ESPECIAL. RECURSO MANEJADO SOB A ÉGIDE DO 
NCPC. AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA AOS 
FUNDAMENTOS DA DECISÃO DENEGATÓRIA DE 
ADMISSIBILIDADE DE RECURSO ESPECIAL. DESCUMPRIMENTO 
DOS REQUISITOS PRECONIZADOS PELO ART. 932,  II, NCPC. 
AGRAVO INTERNO NÃO PROVIDO. DECISÃO MANTIDA. 
RECURSO MANIFESTAMENTE INADMISSÍVEL. INCIDÊNCIA DA 
MULTA DO ART. 1.021, § 4º, DO NCPC. AGRAVO NÃO PROVIDO. 
1. O presente agravo interno foi interposto contra decisão publicada na 
vigência do novo Código de Processo Civil, razão pela qual devem ser 
exigidos os requisitos de admissibilidade recursal na forma nele prevista, 
nos termos do Enunciado Administrativo nº 3 aprovado pelo Plenário do 
STJ na sessão de 9/3/2016: Aos recursos interpostos com fundamento no 
CPC/2015 (relativos a decisões publicadas a partir de 18 de março de 2016) 
serão exigidos os requisitos de admissibilidade recursal na forma do novo 
CPC.
2. Não se mostra viável o agravo em recurso especial que, apresentado em 
desacordo com os requisitos preconizados pelo art.932, III, do NCPC, não 
impugna os fundamentos da respectiva inadmissibilidade (incidência da 
Súmula nº 83 do STJ). 
3. O entendimento pacífico do STJ é de que não basta, para afastar o óbice 
da Súmula nº 83/STJ, a alegação genérica de que o acórdão recorrido não 
está em consonância com a jurisprudência desta Corte, devendo a parte 
recorrente demonstrar que outra é a positivação do direito na jurisprudência 
desta Corte, com a indicação de precedentes contemporâneos ou 
supervenientes aos referidos na decisão agravada (AgRg no AREsp nº 
238.064/RJ, Rel. Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, Terceira 
Turma, DJe 18/8/2014).
4. Em virtude do não provimento do presente recurso, e da anterior 
advertência em relação a aplicação do NCPC, incide ao caso a multa 
prevista no art. 1.021, § 4º, do NCPC, no percentual de 3% sobre o valor 
atualizado da causa, ficando a interposição de qualquer outro recurso 
condicionada ao depósito da respectiva quantia, nos termos do § 5º daquele 
artigo de lei.
5. Agravo interno não provido, com imposição de multa.

(AgInt no AREsp 1.073.509/SE, Terceira Turma, Relator Ministro 
Moura Ribeiro, DJe 13/10/2017)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM 
RECURSO ESPECIAL. RAZÕES DO AGRAVO QUE NÃO 
IMPUGNAM, ESPECIFICAMENTE, TODOS OS FUNDAMENTOS DA 
DECISÃO QUE NÃO ADMITIU O RECURSO ESPECIAL. ART. 932, 
III, DO CPC/2015 E SÚMULA 182/STJ, POR ANALOGIA. AGRAVO 
INTERNO NÃO PROVIDO.
I. Agravo interno aviado contra decisão monocrática publicada em 
16/02/2017, que, por sua vez, julgara recurso interposto contra decisão que 
inadmitira o Recurso Especial, publicada na vigência do CPC/2015.
II. Incumbe ao agravante infirmar, especificamente, todos os fundamentos 
da decisão que inadmitiu o Recurso Especial, demonstrando o seu 
desacerto, de modo a justificar o processamento do apelo nobre, sob pena 
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de não ser conhecido o Agravo (art. 932, III, do CPC vigente). Nesse 
sentido: STJ, AgRg no AREsp 704.988/RS, Rel. Ministro HERMAN 
BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe de 10/09/2015; EDcl no AREsp 
741.509/SP, Rel. Ministra REGINA HELENA COSTA, PRIMEIRA 
TURMA, DJe de 16/09/2015; AgInt no AREsp 888.667/RJ, Rel. Ministro 
LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, DJe de 18/10/2016; 
AgInt no AREsp 895.205/PB, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, 
SEGUNDA TURMA, DJe de 20/10/2016.
III. No caso, por simples cotejo entre o decidido e as razões do Agravo em 
Recurso Especial verifica-se a ausência de impugnação específica de todos 
os fundamentos da decisão que, em 2º Grau, inadmitira o Especial, o que 
atrai a aplicação do disposto no art. 932, III, do CPC/2015 - vigente à época 
da publicação da decisão então agravada e da interposição do recurso -, 
que faculta ao Relator "não conhecer de recurso inadmissível, prejudicado 
ou que não tenha impugnado especificamente os fundamentos da decisão 
recorrida", bem como do teor da Súmula 182 do Superior Tribunal de 
Justiça, por analogia. 
IV. Na forma da jurisprudência, "fundamentada a decisão agravada no 
sentido de que o acórdão recorrido está em sintonia com o atual 
entendimento do STJ, deveria a recorrente demonstrar que outra é a 
positivação do direito na jurisprudência do STJ" (STJ, AgRg no REsp 
1.374.369/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, DJe de 26/06/2013), 
com a indicação de precedentes contemporâneos ou supervenientes aos 
referidos na decisão agravada, o que não ocorreu, no caso.
V. Agravo interno improvido.

(AgInt no AREsp 1.043.344/SP, Segunda Turma, Relatora Ministra 
Assusete Magalhães, DJe 26/4/2017)

Ante o exposto, com fulcro no art. 932, III, do CPC/2015 c/c o art. 253, 
parágrafo único, I, do RISTJ, não conheço do agravo em recurso especial. Quanto ao 
ônus da sucumbência recursal, em observância ao art. 85 do CPC/2015 c/c Enunciado 
Administrativo 7/STJ, fixo honorários de advogado recursais no valor correspondente a 
R$ 200,00 (duzentos reais). Observada a gratuidade da Justiça.

Publique-se.
Intimem-se.

 

  

Brasília (DF), 20 de fevereiro de 2019.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES 
Relator
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